
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

ANEXO Á LEI MUNICIPAL NO 245/99, DE 27 DE AGOSTO DE 199:9

03 ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTO

07 ADNUNITSTRAÇÃO

07.021 ADMINISTRAÇÃO GERAL

07.021.01 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
Objetivo: Atender o desempenho das funçÕes administrativas. li

07.024 PROCESSAMENTO DE DADOS

'-. -- -

07.024.01 - INFORMATIZAÇÃO DA PREFEITURA E DA cÂMARA MUNICIPAL
'I _

. Objetivo: Integrar todas as secreJarias municipais para possibilitar o acess() .
• - - .-. o;. _ -a:-consúltás~referentê :ào"brçaniento-"MUniclpàl;~p~ó'tocolo 'g~{,'

, '. almoxarifado, cadastro imob.iliário, recursos~ huml:!-llOs,arrecada-'

ic.[~~i~t~'?f~*i'ic7i"c'~#1;~~~>jfi~};;;~~~(\{:~e¥~iiHJ1~i~_i.b_~~~..,~~&~'$%~
. . Adquirir aplicativos específicos para as áreás de recursos' hurna-

ilOS, saúde, ação social, controle de estoques, enfun,possibilitar a
automação do serviço público. '1 - . .
Criar balcão de informações interligando as subsectetarias, obje-
tivando melhorias no atendimento aos contribuintes residentes
nos bairros com. serviços de: tesouraria, protocolo, plano diretor,
informações, obras em andamento, habitação, expedição e rece-
bimento de documentos. Aprimorar, modernizai ellinformatizar
todos os serviços da Câmara Municipal, objetivando maior rapi-
dez e _gu~lidade dos trabalhos..' .

. ' - ":/ '--r:_~~;.:';~-';' ~ ~.;.~~~.- " :~y.;,,~,.-~'~.~~~~...; ~- : .~~..~ ~..i~;':~:~~'=.~~'~~:~;~::'.~~~.;:j~i~t0~<~:.';....:';..:.::-.':~.:'.~/.«?~:..__,~,._.::3: +:~~.;~ .:. ,.<-:.~~i...
. ; 07.025' '. EDIFICAÇOES'~úBúÇAS' :.',.' . . F"

.. - <~"-' : --
07.025.01 - CONSTRUÇÃO' DE UM CENTRO AriMiNISTRATIVO

Objetivo: Cen~izar os serviços públicos, tomando umll:. administração
. globãI, possibilitãndocomaiorcontrole eo melhor atbnâimenfo ao
contribuinte.
Reduzir despesas de manutenção.
Racionalizar operaçõesburocrâticas, para manter ~ despesas de
pessoal a fim de enquadrar-nos na Lei Complemenpu- n.o 96 de
31/05/99.

. 07.025.02 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO DOS PR9PRIOS PÚ-

BLb~C?S D ó dmini" d dim II 001. dO ~etlvo: otar os rgãos a stratlVOS ee aten .ento ao p 100 e
espaço fisico suficiente para desempenhar melhor suas funções. 4

;;.~3 - CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA RODOVIÁRIA ••• U
•.~ iligã",. SALVE uMA VIDA"
(Lei Municipal nO 31/98, de 19 de maib de 1998)
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Oferecer à comunidade local apropriado de embargue e desem-
• . ,I

barque aos usuários das linhas de ônibus intermunicipais e inte-
d . 1Iresta uaIS. .

Objetivo:

7JiWii"W_l&id""'W.-~. a

08 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

08.033 DÍVIDA INTERNA

08.033.01 -AMORTIZAÇÃO DA DíVIDA PÚBLICA INTERNA .11

Objetivo: Amortizar empréstimos realizados junto a órgãos estaduais e fe-
derais.

08.035 PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA

08.035.01 - AQUISIÇÃO DE AÇÕES DA FENAC S/A - FEIRAS E EMPREENDIMEN-
TOS TURÍSTICOS
Objetivo: Comprar ações desta empresa de economia mista fo¥ecendo su-

as ações e objetivos. I

08.035.02 - AQmSIçÃO DE AÇÕES DA COMPANIllA MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO - COMUSA
Objetivo: Comprar ações desta empresa de economia mista fortalecendo

suas ações e objetivos.
. _.:.",-- ..

... :-.. - . -_,"-....i_"

'~~';;;fk~,,~;~J~~;~;;~;'_~ó'ma~8~t;~~)~~~i~~~5~~~~~~'i;1;#'~q,tc;~?f~;k;~~

58.323.01 - ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR _
Objetivo:. Disciplinar o uso e a ocupação do solo urbano e ordenar o pleno

. desenvolvimento das funções sociais da Cidade, nqs. termos do
art. 182 da Constituição Federal, modernizando suas ações de
forma informatizada. - II

58.323.02 - ELABORAÇÃO DA NOVA LEI DO CÓDIGO DE OBRAS
Objetivo: Dotar o <MUnicípio de nova lei' de controle das edificaçõ~sc~m-

- .. patível com~ realidade, de, fOrma amodernizar_a~scaliz2,ção e
-.:~i~\rItara:ile~~lidtiqéf~':}:/~f~'.i~>''~b:;:;~::i:;:::.;'.,'f :;.";-:~:....:;'::"5'+:' .,.,:-;'.

04 AGRICULTlTRA

16 ABASTECIMENTO

16.095 ARMAZENAMENTO E SILAGEM

16.095.01 - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO DA CENTRAL DE ABASTECMNTO
- Objetivo: Dotar a Municipalidade de local' adequado para Jtocar horti-

grangeiros.

16.0% SISTEMA DE DISTRIBmçÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS

" -(f'/angu,. Doe Ó'.gão,. SALVE UMA V~A""""- «,
(Lei Municipal n° 31198, de 19 de maid de 1998)
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16.096.01 - CONSTRUÇÃO DE MERCADO PúBLICO MUNICIPAL ::
Objetivo: Dar melhores condições de atendimento no Mercado Público

Municipal.

16.097 LATICÍNIOS

16.097.01 - IMPLANTAÇÃO DE USINA DE BENEFICIAMENTODE LEItE
Objetivo: Dotar o Município de local adequado para beneficiar a produção

de leite oriunda do Bairro Lomba Grande, abastecendo, sobretu-
do,as escolas públicas municipais.

18 PROMoçÃO E EXTENSÃO RURAL

18.487 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
I

18.487.01 - CONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E INCENTIVOS ÀS HORTAS
COMUNITÁRIAS (ART. 123DA LEI ORGÂNICAMUNICIPAL)
Objetivo: Incentivar a comunidade na criação de hortas comunitárias nos

diversos bairros da cidade a partir da,organização dos moradores.

os COMUNICAÇÕES
__ ,O

. "--' ", . . -~- ..{~

,!~,1fjj~~$~£~~'~~M~~~!~~;~~.~~~1~t#~~,f~~~j~~:~'~~C%r~é~;'.~#SJ~~~i~f~~~~%}'~~;4.~h~J;ii
22.134.01 - IMPLANTAÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA II

Objetivo: Modernizar e agilizar as comunicações internas e externas.

22.134.02 - AQUISIÇÃO DE LINHA DE DADOS
Objetivo: Integrar a Administração Municipal à rede mundial de computa-

dores (INTERNET), prestando serviços ao contribuinte direta';.
mente em sua casa.. '.

;

:1

11

oe Sangue, Doe Órgãos, SALVE tny1A VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 dema~ode 1998)

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÚBLICA

30 SEGURANÇA PÚBLICA

30.179 SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA

30.179.01- GUARDAMUNICIPAL
Objetivo: Desenvolver ações para a segurança e preservação do patrimônio

público lotando, de forma prioritária, o efetivo' da Guarda Muni-

06
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cipal nas Creches, Escolas, Núcleos Extra Classes e çasa Abrigos
Municipais de Novo Hamburgo, em conformidade com o artigo
40 do Estatuto da Criança e do Adolescente. II

.08 EDUCAÇÃOE CULTURA

41 EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE ZERO A SEIS ANOS
41.185 CRECHE

c
41.185.01 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS

Objetivo: Atender os filhos dos trabalhadores dos bairros de Novo Ham-
burgo com locais adequados à guarda das crianças.

41.185.02 - AQUISIÇÃO E RENOVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS EXIS-
TENTES E NOVAS CRECHES I! '

Objetivo: Equipar as creches melhorando o atendimento.

41.185.03 - CONSTRUÇÃO DE CRECHES NOS CAMPOS DE FUTEBOL DO MUNI-
CíPIO E EM OUTROS LOCAIS
Objetivo: Atender criançaslla fase de crescimento .

.... _".~ c-'-:--. __"'". __:~-_,. ~_ .. - '> ' __._ "._.~ __.'.. ' _ ~"~~~.

. . , ' 41.18S,04'.CONSTRVÇÃO DE CRECHES PARA PORTADORES DE DÊFICIÊNCIA

&4ifl~~~~#~tj};t~~~l~4~~~I~~'it~~~i;~~~~~~a\k.~~âí~.~~ig~~g!"J~fl$ii~t~4~~;iif
grave do Município de Novo Hamburgo.

41.190 EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

4'1'.190.01 - AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL
Objetivo: Atender os filhos dos trabalhadores dos bairros de Novo Ham-

Iburgo com locais adequados à iniciação escolar.

42 ENSINO FUNDAMENTAL ,

'•..•.:',.~<C;42jg1~}£RRÂÔi~Â.8Ãóbo.ÀNALFAiiliTiSMQ,.~-%:/:::~:~y"~f;':>"'{','\~~:<::~-','c' ,',

...42.187.01; CONsnmçÃODE uMÀ ESCOLAMUNICIPAL PROF;~~lclrAUZAN-
. TE PARA CRIANÇAS DE CLASSEESPECIAL . I .

-Objetivo:, Atender érianças com problemas de aprendizagem.

j
't
.t'

I
42.188 ENSINO REGULAR

42.188.01 - CRIAçÃO DE ESCOLAS PARA DEFICIENTES VISUAIS E AUDITIVOS
Objetivo: Dar atendimento especializado às crianças do Município, porta-

doras de deficiência visual e auditiva proporcionand~ a integra-
ção das crianças deficientes na sociedade.

42.188.02 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ESCOLARES
Objetivo: Viabilizar convênio entre o Poder Executivo e as APEMEN'S das

Escolas e Creches Públicas Municipais, para garantir maior auto-
nomia, rede pública municipal de ensino, através des~ convêni-
os.

i
I
,

~I
"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 3 l!98, de 19 de maio de 1998)
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42.188.03 - CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ESTUDOS ECOLÓGICOS
Objetivo: Oportunizar às crianças da rede municipal, da Zona Urbana de

Novo Hamburgo, o acesso sistemático ao estudo da ecologia.

42.188.04 - CONSTRUÇÃO DE ÁREAS COBERTAS NAS ESCOLAS Mill:'ilCIPAIS
Objetivo: Promover melhores condições para a realização de âtividades es-
, portivas, condicionando os alunos a prática de esportes.

42.188.05 - AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO CENTRO DE INFPRMÁTICA
EDUCACIONAL I1

Objetivo: Manter o acesso à ciência da infonnática aos alunoá da rede mu-
nicipal de ensino, em especial, e aos professores, thelhorando a
qualidade do ensino. 11'

42.188.06 - AQUISIÇÃO DE VEícULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR
Objetivo: Possibilitar o acesso da população escolar às esc~las de dificil

acesso. ,I

42.188.07 - ESTABELECER cONVÊNIOS COM O ESTADO E A rnjuAo PARA
ATENDER A DEMANDA EDUCACIONAL NO MUNICÍPIO i:
Objetivo: Atender, através de convênios, o ensino de 5° a $0 séries e 2°

Grau, em cumprimento ao que estabelece o art. 21111daConstitui-
ção Federal, Art. 206 da Constituição Estadual, art. 4° do Estatuto
dá.Criança'e do' Ágolésceilte e éspeélitlfiente aoquç "tstabelecea
, Lei federal 9.394, de 20 de' dezembro de 1996, Lei.:de Diretrizes

j~S,'};i~:f~jj~isI~;;;Cj?~ié;i"Y~f7i:~~~~~~~k6~!~j-~~~:'~i'#f,:;.~;¥;.~i%f,i';~-Y::~ê--f'
Objetivo: Propiciar a aquisição de material escolar a preços acessíveis aos

estudantes de Novo Hamburgo.

42.188.()9 - CRIAçÃO DE ESCOLA AGRíCOLA
Objetivo: Dar oportunidade às crianças do Município, em especial àquelas

residentes na zona rural, a aprenderem a lidar coma agricuÍtura
proporcionando-lhes desenvolver uma profissão ligada à agrono-
mia.

188.1Ó-:. ÇRIAÇÃO DE CLASSES, PARAALUNOS:COMDEFASAGEMIOADE.,":>/~~'~:~::~er.CQ~m~Q:~:~:,;~:~'~;~~::'-:e~~~~;s~'..
rie.

42.217 TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS '

42.217.01 - PROGRAMAS DE QUALIFICAÇÃO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL
Objetivo: Contribuir para a melhoria do desempenho docente e melhorar a

qualidade do ensino.

44 ENSINO SUPERIOR

.44.205 ENSINO DE GRADUAÇÃO

44.205.01- CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS PARA ALUNOS CARENfES
Q!JE'ESTIJDEM EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR NO MUNI- ~
CIPIO.

rx7- ~ , ...
, Ii

"Doe Sangue, Doe Orgãos. SALVE U1'y1AVIDA"
(Lei Municipal n° 31/98. de 19 de maio de 1998)
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Dar condições de estudos para alunos carentes e J~identes no
'Imunicípio de Novo Hamburgo.

:0

44.217 TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

44.217.01- INCENTIVAR O APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIDORES:lpÚBLICOS
COM A AJUDA DE CUSTOS PARA GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO

Objetivo: Propiciar ao quadro de Servidores do Municfpio maiores oportu-
nidades de aperfeiçoamento técnico com o fornecimento de bol-
sas e meias bolsas na FEEV ALE e em outras uni~ersidades do
Estado e do País, tendo o Municfpioa garantia da contrapartida.

,

através da assinatura de um tenno de compromisso ,de prestação
de serviços por um tempo mínimo determinado.

45 ENSINO SUPLETIVO

45.213.01- CRIAçÃO DE CURSO SUPLETIVO DE 10E 20 GRAUS MUNICIPAIS
Objetivo: Oportunizar aos trabalhadores de Novo Hamburgo a possibilida-

de de retomar os estudos que por qualquer motivo não puderem
concluir.

45.213.02 -: ELABORAÇÃO, JUNTO AS ESCOLAS M1JNIC{PAIS DO PROGRAMA-' ,- : "'ESCOLA REFERÊNciA'" ,,' ',-, c, - ,-, o , - -'o

o, Objetivo: ,de (como na Escola Aberta), alunos ~m

,- 46 - EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO

46.224 DESPORTO AMADOR
, "

11

46224.01- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVA~
Objetivo: Proporcionar à população melhores condições de lazer com a

prática do futebol e demais opções de jogos, visando a ocupação
do tempo ,livre para atividades saudáveis, desenvolvendo o espí-
rito de grupo nós bairros. '

,:-'4~.i28-.,:"PÀii6ÜE~iilickiAri\rbS E-DESP()RTIY6S""
~. . ..•."

46.228.oi - CONSTRUÇÃO DE CONJUNTOS DE VESnAR10S, SJOOTÁRÍOS, CO~ -' '
PAS EM CAMPOS DE FUTEBOL 00 MUNICÍPIO _, '
, Objetivo: • Propordonarlazer e recreação aos moradores dos b~irros.

, ~

48 CULTURA

48.246 PATRIMÔNIO mSTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO

48.246.01 - CRIAÇÃO DE ARQUÍVO MUNICIPAL
Objetivo: Dotar a Cidade de arquivo público com documentação oficial, es-

pecialmente quanto à história do Município.

48.246.02 - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO mSTÓRICO DO MUNICÍPIO
II

..Ç>(I. Lue. Doe6"'0'. SALVEUMAVIDA'" •.
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)
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Incentivar e preservar o Patrimônio Históricot Artistico e Cultural
do Municipiot através de um novo inventário dos be~ culturais e
de políticas de preservação como incentivos fiscais e;loutros.

48.247 DIFUSÃO CULTURAL

c

48.247.01- INFORMATIZAÇÃO DA BillLIOTECA PÚBLICA "MACHADO DE AS-
SIStt

Objetivo: Melhorar as condições de consultas e pesquisas dos usuários da
Biblioteca Pública Municipal.

48.247.02 - MELHORAMENTOS NO TEATRO PASCHOAL CARLOS MAGNO
Objetivo: Realizar melhorias no único espaço para espetáculos artístico-

culturais de Novo Hamburgo.

48.247.03 - AMPLIAÇÃO DO ACERVO DIDÁTICO-CULTURAL DA BffiUOTECA
MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS .
Objetivo: Proporcionar à comunidade uma gama maior de opção para cultu-

ra e entretenimento através da leitura, fihnest quadrJst etc ..., bem
como para desfrutá-las. . II

48.247.04 - IMPLANTAÇÃO DE CASA DE CULTURA NO BAIRRO mSTÓRICO DE
HAMBURGO VELHO

Objetivo: Dotar a Cidade de uma Casa de Cultura, visando in-
(',cntivar o turismo, a preservação das ori,gens germânicas, a cultu-

. ta e agastrot!omia típica :àleinã; propoiCionab:do,<desfu'fonnà;-' .'

. maÍs U111aopção de lazer ao~ hámbllrguenses:.

~*s~~'t,~~~1~~~~~~Jf~~~~~Õ-~~:~~!r~~~~.~~~~,(~f~'t~~:~**
Objetivo: Resgatar o sentimento de cidadania, nas crianças e nos adultos~

através de trabalhos manuais, música e demais manifestações ar-
. tísticas e culturais. . _ I .

. . . I
48.247.06-", CRIAçÃO DE CONGRESSO ESTADUAL DE LITERATURA I

Objetivo: Incentivar as pessoas de todas as faixas et.árias à leitura, através
da promoção de concursos e congressos literários estaduais.

48.247.07 - REALIZAÇÃO DE UM FESTIVAL ESTADUAL DE TEATRO
..objetivo: lJ:lcentivar oap~rfeiçoainento das represeptaçõeste<ltraisQosgru-_. c',

. <~'<' •. , '< '~~~:'~O:s:J~~¥'cúmo'atrairartlstas:~ 'êspetácl.lIôs:d~:;09triS-:cidã~<';s'p<?

48.247.08~' REALIZAÇÃO DE UM FESTIV Ai ESTADUAL DA CANçÃO
Objetivo: Incentivar as demonstrações públicas de música e dçcanto e bus-

car novos-talentos na arte deinterpretaçãó musical.- j'

- . , :1 •

48.247.09 - CONSTRUÇAO DE UMA PISTA DE EVENTOS PARA O MUNICIPIO
Objetivo: Propiciar às entidades filantrópicas, assistênciais, r~ligiosas e as-

sociações, um local adequado para "shows", apresJ-ttações, con-
gressos, etc ...

48.247.13 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DOS FARÓIS DO SABER
Objetivo: Oportunizar à população dos bairros acesso ao saber e à seguran-

ça através da construção de torres que abrigam mini bibliotecas e
um Posto da Guarda Municipal, conforme projeto já implantado
em Curitiba - PR

- -<Z$(/, -
---r

" oe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(u; Muo;c;pal o" 31/98, de 19 de m,,;o de 1998)
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48.247.14 - CRL\çÃO E INSTAfAÇÃ0 DE UM CLUBE DE CINEMA 11' ..

Objetivo: OpOrtunizar aos hamburguenses de todas as clasSes~OCllUSe etá-
rias o acesso permanente e barato ao cinema de arte.

HABITAÇÃO E URBANISMO

57 HABITAÇÃO

57.110 COOPERATIVISMO

,57.110.01 - INSTALAÇÃO DE OLARIAS POPULARES
Objetivo: Produzir, de forma cooperativada e através de outras formas de

organização, tijolos, telhas e outros materiais para construção de
casas populares a preços acessíveis. !I

57.316 HABITAÇÕES URBANAS

57.316.01 - REURBANIZAÇÃO DE FAVELAS
Objetivo: Dotar com infra-estrutura básica núcleos de sub-rui,bitações con-

solidados, melhorando a qualidade de vida da população, melho.
rando o sistema viário, colocando redes de abastecimento de
áIDJa,energiaelétrica eesgoto.- ,c ,",_".'. "

57.316.03': CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
Objetivo:Constniir .unidades habitacionais para atender demanda existente.

57.316.04 - REMOçÃO E REASSENTAMENTO DA POPULAÇÃO RESIDENTE EM
ÁREA DE RISCO . . . 'I

Objetivo:' Remover e assentar em lotes urbanizados populaçã6 que ~ora em '
áreas degradadas ou que' impeçam o pleno desenvolvimento viá-

;...', . , ,rii><1()¥uniCípio. ",i:".::~;;>, .' .
,,'"'.~:~:?:.~..:~--:,:."-:::-'.,~~':<~l-";,;" .. :.' "<::- .. " ';_:,:;,;,.:>--:_,_~,,~~~~"'<-' __=- .. .,.,..... ._ .

"51.316.os:.ÚESAPROpIÚAçÃoPARAPRorntos HAB'rTACIONArs ....," ..
' ..•., ."~'.'.... Objetivo:- 'P~giunê~tô de desiipropriação para'projetos~bi~éibr;aiS .••'

URBANISMO

58.323 PLANEJAMENTO URBANO

58.323.01. CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS COM RAMPAS DE ACESSO
PARA DEFICIENTES FÍSICOS
Objetivo: Construir passeios públicos em diversas ruas da Cidade, para dar

mais segurança aos pedeitres e facilitar a locoll1oç~ dos .defici-
entes.

58.323.02- DESAPROPRIAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UR-
BANOS -

" oe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal nO31/9'8, de 19 de maio de 1998)
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9

Objetivo:

:'Êu~ou
1~Lk~Jr

~ ..
. .Novo

Hâmlurgol
'I

Regularizar a deSapropriaçãode diversas áreas.

c

58.323.03 - CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PúBLICOS E TANQUES COLETIVOS
PARA LAVAR ROUPAS II

Objetivo: Propiciar às pessoas de baixa renda um local adeqqado para sua
higiene.

60 SERVIÇOSDE UTILIDADE PÚBLICA

60.325 LIMPEZA PÚBLICA

60.325.01 - IMPLANTAÇÃO DA COLETA SELETIVADE LIXO
Objetivo: Proporcionar um tratamento mais adequado aos resíduos domés-

ticos e sua reciclagem e, proteção do meio ambientel

60.325.02 - IMPLANTAÇÃO DE USINAS DE RECICLAGEM DE LIXO DOMICILIAR
E INDUSTRIAL
Objetivo: Proporcionar um tratamento adequado aos resíduos domésticos e

industriais e sua reciclagem, bem como a proteção 40 meio ambi-
ente.

60.326 SERVIÇOS FUNERÁRIOS

: '60j2~:of.~ AMPLiAÇÃO E MELHoRAMENTos NOC~MriÉRrOMÚNióÍ>AL .'.,
','' -- --' Objetivo:' _Melhorar e ampliar a capacidade do Cemitério -MfuucipalWilly

'-:€fi~~~%~i~~~~~~rf~t~1~~~'~~5:~~~~~~J~~lj~fyi-1B¥~i~3~~Z;~i~~~~?l~~~?~;1!:~:f~j~~Z~~_'~';1~~J~,li~~~~':1~~~~~l~~.
60.326.02 - CONSTRUÇÃO DE CAPELAS MORTUÁRIAS

Objetivo: Dar melhores condições para os familiares que nâó possuem re-
. cursos para celebrações fúnebres. II

60.327 ILUMINAÇÃO PÚBLICA

60.327.01 - EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM DIVERSAS RUAS
Objetivo: Para suprir o material gasto na reposição de ilurilin~ão, e atender

às solicitaç~õesda população; e ainda atender reivihdicaçõe~ dos
moradores precisamos remodelar, com iluminação à vapor de s6-:-

~diodéAOOW"i .'--:''::':/i.~: .-
.-

(}O.327.02•.-AMPLIAÇAO DA ILUMINAÇÃ() NAROOOVIÁ RS"239 . ';j- ,.,_, -' .....
- . Objetivo:' Dotar' _estaRodovia Estadual com iluminação, proporcionando

mais segurança aos usuários,
. . . .

. 60.32Ún - AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA-NA RODOVIA BR-116
Objetivo: Dotar esta Rodovia Federal com iluminação, que pnoporcione aos

seus usuários maior segurança. II

60.327.04 - MELHORAMENTOS NA ILUMINAÇÃO NOS PARQUES E PRAÇAS
Objetivo: Possibilitar o uso pela Comunidade destes locais em horário no-

turno.
-.

60.328 PARQUES E JARDINS

60.328.01- CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS NAS PRAÇAS E PARQUES MU-

NICIPAIS • .. 11
zo(f~ Y q

"Doe Sangue, Doe Órgãos, S.AJ~VEUMA VIDA'.'
(Lei Municipal n° 3l/98, de 19 de maio de 1998)
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Objetivo:

60.328.02 - CONSTRUÇÃO E REFORMA NOS BANHEIROS NAS PRAÇAS MUNI-
CIPAIS II

Objetivo: Para poder atender satisfatoriamente a população e os visitantes,
necessitamos diversos banheiros.

60.328.03 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS NA ÁREA CONSTRUÍDA NO
PARQUE MUNICIPAL HENRIQUE LUIZ ROESSLER II

Objetivo: Proporcionar opção de lazer à população em geral e preservar a
reserva ambiental.

60.328.04 - IMPLANTAÇÃO DE "PRAÇAS PÚBLICAS TEMPORÁRIAS" .
.Objetivo: Proporcionar opção de lazer às crianças e popula~o em geral,

atendendo ao previsto na Lei Municipal nO90/96 .

11 INDÚSTRIA,COMÉRCIO E SERVIÇOS

62 INDÚSTRIA

-t' .....

62.346 PROMOÇÃO INDUSTRIAL
'. j

00 •• ~7,-34:6.Qlt AQlJlSIÇÃQ. E lMPLANTAÇ~O PE,MÓDULO~.lNDl.JSTRWS'fLANE-. . '. . . lADOS .' '. '.' .
- . . ... . Objetivo: Devidoa. POUCl1 disponibllidadede.ár~ 'livres no MurÍiçfpio,

+2~%'~M14tt,h;;t~K~ii~~'c~~~~~~~~f~~~;('ttr~*If~!i~1~J1!~ft~~'1Rm~i'i,t?
. : dades, buscando atender também à diversificação da nossa eCo-

nomia.

62.346.02 - CRIAçÃO DE INCENTIVOS PARA NOVAS INDÚSTRIAS
Objetivõ: Encontrar dispositivos que incentivem novasindústl'ias a instala-'

rem-se no Município, gerando novos empregos e ~ aumento da
arrecadação tributária ..

62.347. PRODUÇÃO INDUSTRIAL

"""-.~Vi'!~A~;-:~.~o62.3'47'.BF~i..ókíAÇÁb'9EioJ>:EríNriusTRiÂLt1XêtÚSIXA,L ... -,'>'

..Objetivo: ..Atrair riovasemp~esase, racion~lizal- aocupaçã~do Soló.
. "" . ., ,," ,. ~. . ,'. "": ~' .:',. -' . - . , -' ':..." '. - .- -'. ,',-., . ' _ .... :

65 . lVRISMO

.65.363 PROMOÇÃO DO TURISMO

65.363.01 - IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS RELACIONADOS A EXPLORAÇÃO DO

OTUb!U.SMOEI bo . di A b' , 1 .11,) . d I~etlvo: a rar projetos em versos am 1tos a mve muruclpa, esta ua
e federal: Rota Romântica, iniciação ao turismo no' currículo es-
colar, PMNT - Programa Nacional de Municipalização do Turis-
mo, Jardim das Etnias, turismo cultural, turismo rural e ecológi-
co. :;

65.363.02 - ELABORAR CALENDÁRIO ANUAL DEEVENTOS DO MUNICÍPIO«t __o g..-._......
. - II
"D Sangue, Doe Órgãos. SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 3 1/98. de 19 de mãio de 1998)
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65.364

,. 1
Etlsou

.~

N 11 por.,avo
Haijll):~rgol

Objetivo: Ajudar a diVulgação da cidade com datas e eventos do Município.
r

EMPREENDIMENTOS TURíSTICOS

65.364.01- CONSTRUÇÃO DE PÓRTICOS PARA ABRIGAR CENTRO DE INFOR-
MAÇÕES TURíSTICAS COM INFRA-ESTRUTURA P~ RECEBER
ÔNIBUS DE EXCURSÕES NAS PRINCIPAIS ENTRADAS DA1CIDADE
Objetivo: Proporcionar aos turistas informações sobre a Cidade e suas atra-

ções.

r li
62.364.02 - CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE INFORMAÇÕES TURISTICAS NA EN-

TRADA PRINCIPAL DO BAIRRO LOMBA GRANDE

Proporcionar aos turistas informações sobre as diversasatraçõ~s~ .daquela localidade

13 SAÚDEE SANEAMENTO

75 SAÚDE

75.217 TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

, .,' 75.2i7:(j(~"QUALíFICA:çÃoDÉREêÚRSbSHvMANos"
" "", Objetivo: ' , ' Dar condições' de \l111ínelhor aténdimento quantitativo e, qualita- '"
'}1f~ifJ,f~;,.J~;;:i!i~~f~~1~ii*)~~~'t~fi~J:~~JtJ:t~:f,~~tªi~~lj%"t~j'g~f~t",;,~~,4'~~~d!f3~iii;~~~,~,J;f

75.427 ALIMENTAÇÃO E NúnuçÃo

Â
.., . , 11,

,75.427.01- CRIAÇ O DO PROGRAMA DE COMBATE A FOME E A MISERIA
Objetivo: Viabilizar, em nível municipal, o programa de combate à fome '

que está sendo implantado pelo Governo Federal.

75.428 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA

75.428.01 - ,CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ~OSTOS DE SAúDE.
, ' Objetivo: ' Dar melhores cOlldições de assistência médicá, sanitária'e odon-

",.';.u~<'""~">;~;~<~;,;".;:~"",,,, , :', :'r<?lógicª,àpopulação.,' ,,'",,-' -",' . -,',"',_-, -' c~1 ." ,-
~.-,.-_..,.- .". ~"':;'~.-. -'-~ .• _.~-

'7'5,428:02 ~;IMPLANTAÇÃÓ DE PROGR.AMADE'KAüDEPREVENTIVÁnOMICI_ ' '
'LIAR E COMtJNíTÁRIA . li

Objetivo: ' A pàrtir dos postos de saúde e da Qrganização pop~lar, desenca- ,
- dear um programa deformação de agentes de saúde preveritiva, ,
para atuarem a nível comunitário e domiciliar.

75.428.03 - AMPLIAÇÃO DA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
Objetivo: Criar no Município, de forma gradual, uma rede de farmácias po-

pulares que tem como meta o fornecimento de medicamentos para
a população carente da Cidade a preços acessívei-s.

II
75.428.04. IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE SAÚDE PREVENTIVA

DOMICILIAR E COMUNITÁRIA
Objetivo: Implantar um programa Domiciliar de Atendimento ao idoso e ao

deficiente fisico (PAO). - II

''Do' árlgue~Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
( -(Municipal n° 31/98, de 19 de m~io de 1998)
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. . . '. 'NÓSTICO RECUPERAÇÃO E REABI-
. 75.428.05 - CRIAçÃO DE CENTROHADDEDO~S víTIMAS DE DOENÇAS I'PROFISSI-

LITAÇÃO DE TRABAL . '
. ONAIS E ACIDENTES DE TRAB

f
•AL~Odoenças profissionais e lÍcidentes de

Objetivo: Atender pessoas v tllnas ,
trabalho.

. A ÃO 00 HOSPITAL E PRONTO SOCORRO REGI9"~AL
75.428.06 - IMPLANT ç ~. m outros municípios da Região o Hos-

Objetivo: Implantar em convemo;o. 1para atender as necessidades de
pital e Pronto Socorro l.'.egIona .. .

. serviços hospitalares e de urgência da popu.laçãoda Região.

1
I
I

,

.... ,,~:..Eu'sou'
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO ~ ..t.'.~ ..;i.C7.~.' ..... ~' ..... 'Estado do Rio Grande do Sul •. ~. j[ . '"
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

13 , fnl~~
. 1I '.

Objetivo: Evitar que pessoas que necessitem atendimento de urgência tenham
que ser levadas até a Capital, correndo o risco de falecckem durante
o trajeto; bem como, facilitar o acesso ao atendimento'.I.deurgência

'dad . Iaos Ci ãos maiScarentes. i,

. ~
75.428.14 - CRIAçÃO DO PROGRAMA DE ASSISmNCIA OFTALMOLÓGICA A

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL :i

Objetivo: Proporcionar assistência oftalmológica a alunos das e~colas muni-
. cipais a fim de evitar futuros problemas visuais que '~ificultem o

aprendizado. . li'

75.428.15 - CRIAçÃO, ATRAVÉS DE LEI COMPLEMENTAR, DO CÓDIGO SANI-
TÁRIO MUNICIPAL . . II .

Objetivo: Normatizar em caráter supletivo à Legislação Federal e Estadual
pertinente, os direitos e obrigações relacionados à saúde individual
e coletiva, determinando normas sobre promoção, proteção e recu-
peração da saúde pública. II

:1

75.428.18 - CRIAçÃO DE LEITOS PSIQUIÁTRICOS NO HOSPITAL GEili
Objetivo: Adequar o atendimento integrado a saúde mental as dJtenninações

da Lei 9716/92, que trata da reforma psiquiátrica. !!

75.483 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

c
-

75.483.01 - CRIAçÃO DE CENTRO DE DESINTOXICAÇÃO PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DEPENDENTES DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS
Objetivo: Colocar à disposição das crianças e adolescentes dependentes de

. substâncias químicas a infra-estrutura necessária para o seu tra-
tam~nto e recuperação.

..••.]$:483;02:c:,EsrÁllEtEc~~:';~AtRÂVÉS:ÓÉ ..~Al~.cEíuAs,;,:.6:cÁ:rENn~MBNrO:.;Â'." ....;.'.
'.:. ,': CRIANÇAS' BÁDOLESCÉNtESCOMDEFiCIÊNCIÀMúLTIPLA

...•ObjeiÍvo-:,>'AgIUtatóateridiÍliento:a' crianças' ((adólescentes ''portàdores .de
. deficiências múltiplas~evitando <> agravamento dos casos.

'75.483,()3: IMPLANTÃÇÃO DE UM NOVO CONSELHO TUTELAR
Objetivo: Dotar a cidade de Novo Hamburgo'com mais um Conselho Tute-'

lar, bem como de equipe técnica de acordo com a Lei Municipal
130/90.

75.483.04 - IMPLANTAÇÃO DE UM SERVIÇO DE DESINTOXICAÇÃO PARA CRI-
ANÇAS E ADOLESCENTES, COM A AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA DO
HOSPITAL GERAL E MOBILIZAÇÃO DE OUTROS RECURSOS JÁ
EXISTENTES
Objetivo: Colocar à disposição das crianças e adolescentes dependentes de

substâncias químicas a infra-estrutura necessária para .seu trata-
mento e recuperação, através da utilização de recursos já exis-
tentes elou outros q~~possam ser mobilizados.

.-----.

"Doe ~,gãO'. SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)
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'. . '. II
75.483.05 - CRIAçÃO DE UM AMBULATÓRIO'PARA. CRIANÇAS E ADOLESCEN-

TES VíTIMAS DE MAUS TRATOS E ABUSO SEXUAL II

Objetivo: Dar atendimento médico, psicológico e jurídico especializado a
crianças e adolescentes vitimas de maus tratos e abuso sexual

75.485 ASSISTÊNCIA A VELIDCE

75.485.01 - IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL AO IDO-
SO
Objetivo: Estruturar serviços e desenvolver ações pennanentes de doenças

e outros agravos e promoção da saúde do idoso, atentando para os
aspectos bio-psico-sociais, através da viabilização de convênio
com a FEEV ALE para que as atividades do Programa da Terceira
Idade daquela in$tituição de ensino seja oferecida de forma gra_
tuita aos idosos do Município.

75.486 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

,i

75.486.01 - AMPLIAÇÃO DE PRONTO-SOCORRO "CHAME VIDA" II

Objetivo: Funcionará com o sistema de plantão de 24 horas no atendimento
'Imédico, ambulatorial de urgência, inclusive traumato~ogia e raio-

x.
75.487 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

., .... "75."4glo'I.'~." AMPLIAÇÃO.E:MAmtrENÇÃ:O DA FR6tÁ~Mi.JNrCrpAiDEAMBU--'
LÂNCIA.S -'

75.487.02 -CONSTRUÇÃO DE CASA DE SAÚDE MENTAL
Objetivo: Desenvolver o projeto de atenção integral e descentralização a

salide mental, buscando adequação à nova legislação~ que priori-
za o atendimento à nível preventivo, curativo e reabi:litador, com
ênfase em equipe interdisciplinar.

76 SANEAMENTO

.76.449. "SISTEMAS DE ESGOTOS .
"-<'r..~.; .;;:;:',. __ : .•~;:'~~"".~'~;_ ~.~:~~:~ ;:,.:,c~__~_:~ ..>. ::;:.:;{ .~-:. .:~;:-<~.~>j:':.~l"... ,.~.~;.:..:.'~~.i'--.-::" <:~-,".:~~~~£;~i:<~~.:~';-',~,:.~;:~,,;;.i/.:::.'.:.;.> ...~;'_~~.:.:....~~:::;~~.;:.._~.:-

. .'76.449.0t~ExEêuçÃ.()DE tUBULAçÁoDEESGOTOS:'
'.' . ':Ob]etlvó: ". r>otáf âCldadecónirédede esgoto.'

76.#9.02 --CANALIZAÇÃQ DE ARROIOS
. . - -Objetivo: Mélhoràr a infra-estrutura das regiões a~gidaspelos,arroios.

76.449.03 - EXECUÇÃO DE ESGOTO PLUVIAL
Objetivo: Dotar a Cidade com rede de esgoto pluvial.

76.449.04 - EXECUÇÃO DE TUBULAÇÃO DE ESGOTO CLOACAL
Objetivo: Dotar a cidade com rede de esgoto cloacal, conforme Art. 142 da

Lei Orgânica Municipal.

77 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

. C<:::l6
~_.l ..JG_... 11 •••

- - 0'
- li

, II
"Doe S gue, Doe Orgãos, SALVE !)MA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, -de 19 de maib de 1998)
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15
77.456 CONTROLE DA POLUIÇÃO

77.456.01- AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DA SECRETARIA DE MEIO-
AMBIENTE
Objetivo: Dotar a Secretaria de Meio Ambiente de quadro técnico-

cientifico e equipamentos necessários para atender a demanda dos
problemas ambientais do Município, inclusive o saneamento e
aperfeiçoamento operacional das áreas de tratamento de resíduos
sólidos.

15 ASSISTÊNCIAE PREVIDÊNCIA

I,,
!)

81 ASSISTÊNCIA

81.217 TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

~, ;--

i
. I

'I
81.217.01 - QUALIFICAÇÃO DO QUADRO DE RECURSOS HUMANOS LIGADOS A

, , I~

AREA DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES E OUTRAS AREAS DA AS-
SISTÊNCIA SOCIAL 'i

... "Objetivo:'Ccintrlbutt-páI'aa" irielhori~>dOdesempehl1(néêri:i~o,~ipedagógiCo
dos profissionais e oap9io às questões daAssist~nCiaSocial, em

.. çPrn,.a,1"ej'.QrgWli.ça.. ,da :,AssJstêI1Ci~JSQÇiali:.Lei .. :c ".Cf

i~<~~~~f1~~~~~*j~s~~~~~t;t1f{~~~~~~}}~tt~f~~;~~~~;~~*~ifi~~<~=~gft;~~~~~f~i
.- - -~-' " '." - - -"--

81.483 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

81.483.01- CRIAçÃO DE CENTROS OCUPACIONAIS E DE INICIAçÃO. PROFIS-
SIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES . -
Objetivo: Criar nos bairros da Cidade atividades ocupacionais e de inicia-

ção profissional para evitar a marginalização dos adolescentes e
sua migração ao centro da Cidade.

81.483.02 - CONSTRUÇÃÓ DE CASAS ABRIGO PARA CRIANÇAS E ADOLES-
:',.CENJESE:¥SI';fUAÇÃ9.l:)EW:~ÇO; ..~, •..",-, c' •.......•. >.:: .•..: .•.•......•,.~>•...."".,...•.,...
~Objetivo:. "Átender, através de 'progfalnasócio: eôu~ativo "êríariças _éo ildúÍes:.

'ce~t:es em sitUação de "abandoho pcs8oalesociaL. .' c. - .'

..

81.483.0~- CQNSTRUÇÃO D~ CASA DE PASSAGEM PARA CRIÁNÇAS E AD0-
LESCENTES
Objetivo: Dar abrigo às 'crianças e adolescentes, por período curto de tem-

po, até que cada caso tenha um encaminhamento judicial ou ex-
trajudicial em defmitivo.

81.483.04 - AMPLIAÇÃO DE CASA ABERTA PARA MENINOS DE RUA,
Objetivo: Atendimento a meninos em situação de dificuldade pessoal e

sociaL
, 'I

81.483.05 - CONSTRUÇÃO DE CASA ABRIGO PARA MENINAS EM srrUAçÃO DE
RISCO II
Objetivo: Atendimento a meninas em situação de dificuldade pessoal e

social. ," _"" .' 11

Oft- I, ~
"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA.'
fT _: '1.6 •• _:_: __ 1 _o., 1/1"\0 ..J_ 11"\ ..J~ ~_ ..J_ \1"\£'\0'\
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.', .:' r(11)r~
.. . ~u'

81.483.06 - CONSTRUÇÃO DE NúCLEOS EXTRA CLASSES NOS C~OS DE FU~
TEBOL DO MUNICÍPIO E EM OUTROS LOCAIS 1 '
Objetivo: Atender crianças e adolescentes, no turno oposto ao da escola,

através de atividades sócio educativas, auxiliando ~ freqüência,
permanência e sucesso na escola, evitando a ociosid8de e preve-
nindo um possível processo de marginalização

81.483.07 - AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DO SETOR DE ATENDIMENTO A
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Objetivo: Dotar o SEACA de quadro técnico cientifico e equipamentos ne-

cessários para atender a demanda na área da criança e do adoles-
cente do Município.

81.485 ASSISTÊNCIA À VELIllCE

81.485.01 - CONSTRUÇÃO DE PAVILHÔES DA 38 IDADE:
Objetivo: Propiciar aos idosos locais para a efetivação de cen1Ifosde convi-

vência dos idosos onde eles possam usufruir de seus lazeres.

81.485.02 - (v e t a do)

81.486 ASSISTÊNCIA SOCIAL E GERAL

,'. . 81.48~.01.~ CRIAçÃO DE PROJEtO.s'ALTERNATIYO~DE GERAÇ!ODPRENPA,
",. :-- '~;', ' 'ATRAVÉs DEé<?oí?ERATIVAS,ASSÓClAÇÔES E óutRA;fs FORMÀ~',

.',. ., 'DEQRGANIZAÇAO " '11:'"

;~t?io~J~~~,~'ft~t~~%;~~#~~~i*~~~~f1~t~.." ..~..~~;, - ..~ri\~'l'
saro melhorar as suas condições de subsistência.

81.486.02 - CONSTRUÇÃO DE UM ÀLBERGUE MUNICIPAL .
Objetivo: Dar abrigo àspessoas sem moradia, por período curto de tempo,

principalmente rio inverno. . ,

. " -

81.486.03 - CRIAçÃO DE UMA RONDA NOTURNA
Objetivo: Levar ao'Albergue Municipal ou Casas de Abrigo, aquelas pesso-

as que vivem nas ruas, principalmente durante o inverno, ~ .
" :i

.- , .: "",0_': . '.'. :.,-.' c •• ,,:~~:;, .• ," •• '." __ ',';". '.:, __"~:, ,••. ;,•••••. ,._ ._.;' .. ,' .. ,"._ :_ .'~: ,:':' •.• " . __ •.• '_.~., .:0 •.. ,

ÇRlA<;;A.OPl;:~'OfICl£NAS'ALJl1RNt\T-IYA'S' DE'APREND:rzi\GEM;,PRQ~,,:i:FISSIONAL" )" ' .' . ....~,<':,' '. ',;' , ,

.Objetivo: '.Hiibilitaf~9 candidàtoao'exercíCio'~deumáprofiSsão~aotàndo;:o' dá
. . qualificação exigida pelo merCado' de trabalho, .

81.486,05- CRIAÇÃO DE UM PROGRAlv1A DE RENDAMÍNIMA A FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL "
Objetivo: Auxiliar famílias empobrecidas, atendidas pelo Centro de Pesqui-

sa e Apoio à Famílias, que atravessam uma situação de dificulda-
des por tempo determinado até que consigam superar a situação
que estão passando

81.486.06 ~ CRIAçÃO DE UM PROGRAMA DE "BOLSA ESCOLA" II

Objetivo: Possibilitar às famílias empobrecidas, em situação de risco social
e que tenham filhos em idade escolar, o recebimbto de uma

Icomplementação de renda para que mantenham seusifilhos na es-
cola, e em outras atividades extra curricular no tumooposto ao da

,Le Ó'gão"SALVE UMA VIDA;' • • 1
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maío de 1998)
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81.487 ASSIST~NCIA COMUNITÁRIA

81.487.01 - CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRAL ÀS MULHERES víTIMAS DE
VIOLl3NCIA E ABUSO SEXUAL I!

Objetivo: Criar um local onde funcione um posto policial feIÍlinino e um
albergue, onde se dê atendimento e acompanhamento médico,
psicológico e jurídico especializado, de forma temporária, a mu-
lheres vítimas de violência e abuso sexual, até que seja dado uma
solução judicial ou extra judicial para cada caso, bem como pro-
mover campanhas de prevenção à violência e abuso ~bxual contra
mulheres.

81.487.02 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE PESQUISA E ATEN-
DIMENTO A FAMÍLIA . . II

Objetivo: Viabilizar acompanhamento e atendimento à famfliaS:em situação
de risco social.

16 TRANSPORTE

:, .•...•. '. ".;;.'."" '.-.'-'
..•. :: "'-.' .':.---" .- " '-::."'

.-.'-

i~~~;~~f~J~~~;{~t~~;;~i~~~~1b~~~~~~lit;'1t~~~i~~3fi~~1i;,... .
91.534.01 - REALIZAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E PAVIMENrAÇÃO DE ES-

-TRADAS VICINAIS
_. . :'.

Objetivo: Dar melhores condições de trafegabilidade nas estradas vicinais.

:. ~. - -;-'

91.571' SERVIÇO DE TRANSPORTE URBANO

91.571.01 - ABERTURA DE LICITAÇÕES PARA CONCESSÃO DE NOVAS LINHAS
DO TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
Objetivo:" Atender ao que prevê <> Art: 5° do Ato das Disposiç?es Transitó- o

. .' . _rias ,daLei QrgânicaMunicipaL,_,,_:. - li'::'-

:'"f'i~j~t~n~~,i~~WlBb~&~~~~~~~ii~&i~ÁJS~GEIRo4'Jo¥.•..¥I' ••.'
- Objetivo: Atender passageiros de renda média, descongestio~do os cen-

- .trqs-de_c9mér~io.e serviços doscarro~ particulares .. il
- .

91.571.03 - CONSTRUÇÃO DE TERMINAL DE INTEGRAÇÃO DE TRANSPORTE
COLETIVO, VISANDO INSTITUIR EM NOVO HAMBURGO A PASSA-
GEM INTEGRADA BAIRRO A BAIRRO
Objetivo: Propiciar à população de Novo Hamburgo um sistema de trans-

porte moderno e menos oneroso. 11.

91.575 VIAS URBANAS

91.575.01 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS COM ASFALTO

~--
"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA~-'
(Lei Municipal nO31/98, de 19 de m~o de 1998)

:t
I~'
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91.575.02 - CONSTRUÇÃO DE ESCADARIAS
Objetivo: Dar melhores condições de locomoção aos pedestres.

91.575.03 - CONSTRUÇÃO DE PONTES E PONTILHÕES
Objetivo: Dar melhores condições de locomoção.

91.575.04 - CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS EM PARADAS DE ÔNIBUS
Objetivo: Dar melhores condições aos usuários do Transporte Coletivo em

Novo Hamburgo.

91.575.05 - DESAPROPRIAÇÃO PARA OBRAS VIÁRIAs ,
Objetivo: Pagamento de desapropriações à abertura de ruas e avenidas.

91.575.06 - CONSTRUÇÃO DE VIADUTOS E ELEVADAS
Objetivo: Dar melhores condições de trafegabilidade, melhorando o sistema

viário do Município.

91.575.07 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS !I

Objetivo: Construção de ciclovias em diversas ruas da Cidade pka dar mais
segurança aos ciclistas.

-.:-._; . 9L575.08- CONSTRUÇÃO DE""GUARn~RAIL" __,. '. ','c- ", 'Co. ',_'

. "'ODjetivo: 'Proteger'à pópú:lação noslocais'aern:áiôrfluxo'élé veícú1os.
- '.

--

iii&:1i:~oJc~MJf£i~#~~4;{i*at~~~~hy~~~f~~tlil~~~ffi;~~~ft&~1~l~~{.~t#~f
Objetivo: Atender os serviços das atividades-meio da Prefei~.

91.575.10 - CONSTRUÇÃO DE MUROS DE CONTENÇÃO
Objetivo: Evitar desmoronamentos.

: Ij

.11
,11

i
91.575.11 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO VERTICAL

Objetivo: Propiciar à Comunidade melhores condições de trafegabilidade.

91.575.12 - IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO,
- Objetivo: Encontrar meioS de dar aos motoristas melhõrescond.içÔes de tra-

':fegagilidiidê:.:pçl~ "tuwú~_.'aVenidas'do~1:u.lÜéiR~ôijn~lhOtando.o> . '(

funcionariiéfitó do siStema viário; , ., .~-, ' , , .

11
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